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CONDEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

20 af) JEQUIEENSE AO SENHOR JASON DA SILVA 

CARVALHO 

A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150. 

Decreta: 

Art. 1°. Fica concedido Título de Cidadão Jequieense ao Sr. JASON DA SILVA CARVALHO 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 

qualquer disposição em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de julho de 2025. 
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O vereador José Augusto Aguiar Brito Filho, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, vem apresentar a presente propositura para que seja apreciado e deliberado 

por esta Casa Legislativa o Projeto de Decreto Legislativo que visa a outorga do Título de 

Cidadão Jequieense ao senhor Jason da Silva Carvalho. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição tem o objetivo de homenagear o Senhor Jason da Silva Carvalho, nascido 

no município de Laje, estado da Bahia, em 9 de maio de 1950, e que escolheu a cidade de 

Jequié para construir sua história de vida, onde reside há 71 anos, sendo uma figura 

respeitada e admirada por sua integridade, dedicação e exemplo de cidadania. 

Aos 75 anos de idade, Jason é referência como atleta de corridas de rua, tendo 

representado o município de Jequié em inúmeras competições esportivas ao longo do 

território nacional, com destaque para a sua participação recorrente na tradicional Corrida 

Internacional de São Silvestre, realizada em São Paulo, além de provas em várias outras 

cidades do Brasil. Sua atuação como esportista amador, movido por paixão e disciplina, 

orgulha a comunidade jequieense e inspira gerações. 

Aposentado da Coelba, Jason sempre pautou sua vida pelo trabalho digno e pelo 

compromisso com os valores familiares. É pai de Jeyson Santos Carvalho, 47 anos, 

motorista do bispo da Catedral de Santo Antônio; e de Pau:a Craciete Santcs Cai-valhó, 39 

anos, recém-formada engenneira civil, com os quais construiu uma família honrada, que 

contribui ativamente para a vida comunitária da cidade. 

A concessão do Título de Cidadão Jequieense, portanto, não é apenas um ato simbólico, 

mas a formalização de um sentimento já presente no coração dele e no coração da 

população local, enfim, um gesto de reconhecimento público por tudo que ele representa e 

agradecimento pelo grande amor que tem pela nossa cidade. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação deste justo e 

merecido Projeto de Decreto Legislativo. 

Jequié-BA, 18 de julho de 2025. 

JOSÉ AUGUSTO DE AGUIAR BRITO FILHO (GUTINHA) 

Vereador 
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Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 

devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2025. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  iSsT \ 

Despacho 

Ao Vereador  (C;K...1-7,,e/ t...2  para relatar. 

Sala das Comissões em J)72-de  0 2   de 2025. 
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